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Indicação Nº 4202/2026

Súmula: - Solicito providências do Executivo, 
junto à Secretaria competente, para que seja 
providenciada a substituição de poste de madeira 
por poste de concreto, localizado na Rua Vitório, 
casa 13, em frente à residência da Dona Dalva, 
bairro Jardim Julieta.

                    INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 
interceda junto à Secretaria competente, para que seja providenciada a substituição do poste de 
madeira por um poste de concreto, localizado na Rua Vitório, casa 13, em frente à residência 
da Dona Dalva, bairro Jardim Julieta, neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -
Senhoras Vereadoras: -
Senhores Vereadores: -

               Devido às condições atuais de tráfego e segurança, A presente indicação tem como 
objetivo atender à solicitação de moradores da região, especialmente daqueles que residem nas 
proximidades da Rua Vitório, nº 13, em frente à residência da Dona Dalva, no bairro Jardim 
Julieta, os quais relatam preocupação com as condições estruturais do poste de madeira 
instalado no local.

É de conhecimento que postes de madeira, com o passar do tempo, sofrem desgaste natural 
devido à exposição contínua às intempéries, como chuva, sol intenso, ventos e umidade, fatores 
que contribuem significativamente para a deterioração do material. Tal situação pode 
comprometer sua resistência e estabilidade, aumentando o risco de inclinação, queda ou 
rompimento, o que representa perigo iminente à segurança dos moradores, pedestres e veículos 
que transitam pela via.

Além disso, a eventual queda ou comprometimento da estrutura pode ocasionar interrupções 
no fornecimento de energia elétrica, danos à rede de iluminação pública e prejuízos aos 
munícipes, afetando diretamente a qualidade de vida da população local. Ressalta-se ainda que, 
em casos mais graves, acidentes envolvendo esse tipo de estrutura podem gerar danos materiais 
e até riscos à integridade física das pessoas.
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Diante desse cenário, a substituição do poste de madeira por um poste de concreto mostra-se 
como medida necessária e preventiva, uma vez que esse tipo de material apresenta maior 
durabilidade, resistência e segurança, além de demandar menor manutenção ao longo do tempo. 
Tal contribuirá para a modernização da infraestrutura urbana, garantindo maior confiabilidade 
ao sistema e tranquilidade à população.

Importante destacar também que a melhoria das condições da rede de infraestrutura urbana 
reflete diretamente na valorização do bairro, bem como na promoção de um ambiente mais 
seguro e adequado para todos.

Segue imagem do local em anexo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres colegas para a aprovação desta indicação e seu 
devido encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que as providências cabíveis 
sejam tomadas com a maior brevidade possível.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 27 de março de 2025.

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=076KK2YUPG9470UX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 076K-K2YU-PG94-70UX
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